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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Estabelece princípios gerais da Política 

Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior 

do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - 

ANCINE, institui o Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento do Cinema Nacional - 

PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de 

Financiamento da Indústria Cinematográfica 

Nacional - FUNCINES, altera a legislação 

sobre a Contribuição para o Desenvolvimento 

da Indústria Cinematográfica Nacional e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VIII 

DOS DEMAIS INCENTIVOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 55. Por um prazo de vinte anos, contados a partir de 5 de setembro de 2001, 

as empresas proprietárias, locatárias ou arrendatárias de salas, espaços ou locais de exibição 

pública comercial exibirão obras cinematográficas brasileiras de longa metragem, por um 

número de dias fixado, anualmente, por decreto, ouvidas as entidades representativas dos 

produtores, distribuidores e exibidores.  

§ 1º A exibição de obras cinematográficas brasileiras far-se-á proporcionalmente, 

no semestre, podendo o exibidor antecipar a programação do semestre seguinte.  

§ 2º A ANCINE aferirá, semestralmente, o cumprimento do disposto neste artigo.  

§ 3º As obras cinematográficas e os telefilmes que forem exibidos em meios 

eletrônicos antes da exibição comercial em salas não serão computados para fins do 

cumprimento do disposto no caput.  

 

Art. 56. Por um prazo de vinte anos, contados a partir de 5 de setembro de 2001, 

as empresas de distribuição de vídeo doméstico deverão ter um percentual anual de obras 

brasileiras cinematográficas e videofonográficas entre seus títulos, obrigando-se a lançá-las 

comercialmente.  

Parágrafo único. O percentual de lançamentos e títulos a que se refere este artigo 

será fixado anualmente por decreto, ouvidas as entidades de caráter nacional representativas 

das atividades de produção, distribuição e comercialização de obras cinematográficas e 

videofonográficas.  
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Art. 57. Poderá ser estabelecido, por lei, a obrigatoriedade de veiculação de obras 

cinematográficas e videofonográficas brasileiras de produção independente em outros 

segmentos de mercado além daqueles indicados nos arts. 55 e 56.  

 

CAPÍTULO IX 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 58. As empresas exibidoras, as distribuidoras e locadoras de vídeo, deverão 

ser autuadas pela ANCINE nos casos de não cumprimento das disposições desta Medida 

Provisória.  

Parágrafo único. Constitui embaraço à fiscalização, sujeitando o infrator à pena 

prevista no caput do art. 60:  

I - imposição de obstáculos ao livre acesso dos agentes da Ancine às entidades 

fiscalizadas; e  

II - o não atendimento da requisição de arquivos ou documentos comprobatórios 

do cumprimento das cotas legais de exibição e das obrigações tributárias relativas ao 

recolhimento da Condecine. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 545, de 

29/9/2011, com redação dada pela Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

 

Art. 59. O descumprimento da obrigatoriedade de que trata o art. 55 sujeitará o 

infrator a multa correspondente a 5% (cinco por cento) da receita bruta média diária de 

bilheteria do complexo, apurada no ano da infração, multiplicada pelo número de dias do 

descumprimento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

§ 1º Se a receita bruta de bilheteria do complexo não puder ser apurada, será 

aplicado multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de descumprimento multiplicado 

pelo número de salas do complexo. (Parágrafo único transformado em § 1º com redação 

dada pela Lei nº 12.599, de 23/3/2012)  

§ 2º A multa prevista neste artigo deverá respeitar o limite máximo estabelecido 

no caput do art. 60. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, 

convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

 

Art. 60. O descumprimento ao disposto nos arts. 17 a 19, 21, 24 a 26, 28, 29, 31 e 

56 desta Medida Provisória sujeita os infratores a multas de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 

2.000.000,00 (dois milhões de reais), na forma do regulamento.  

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 2º Caso não seja possível apurar o valor da receita bruta referido no caput por 

falta de informações, a ANCINE arbitra-lo-á na forma do regulamento, que observará, isolada 

ou conjuntamente, dentre outros, os seguintes critérios:  

I - a receita bruta referente ao último período em que a pessoa jurídica manteve 

escrituração de acordo com as leis comerciais e fiscais, atualizado monetariamente;  

II - a soma dos valores do ativo circulante, realizável a longo prazo e permanente, 

existentes no último balanço patrimonial conhecido, atualizado monetariamente;  

III - o valor do capital constante do último balanço patrimonial conhecido ou 

registrado nos atos de constituição ou alteração da sociedade, atualizado monetariamente;  

IV - o valor do patrimônio líquido constante do último balanço patrimonial 

conhecido, atualizado monetariamente;  

V - o valor das compras de mercadorias efetuadas no mês;  
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VI - a soma, em cada mês, dos valores da folha de pagamento dos empregados e 

das compras de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem;  

VII - a soma dos valores devidos no mês a empregados; e  

VIII - o valor mensal do aluguel devido.  

§ 3º Aplica-se, subsidiariamente, ao disposto neste artigo, as normas de 

arbitramento de lucro previstas no âmbito da legislação tributária federal. 

§ 4º Os veículos de comunicação que veicularem cópia ou original de obra 

cinematográfica ou obra videofonográfica publicitária, sem que conste na claquete de 

identificação o número do respectivo registro do título, pagarão multa correspondente a 3 

(três) vezes o valor do contrato ou da veiculação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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